
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº. 180 DE 10, DE OUTUBRO DE 2013. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber 
doação de projetos urbanísticos e laudos ambien-
tais da empresa Vidora Farmacêutica Ltda e dá 
outras providências.   

 
SERGIO MUNHOZ, Prefeito Municipal de Eldorado do 

Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, 

no uso das atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e 
promulgo a seguinte: 

 
L E I 
 
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a 

receber doação de projetos urbanísticos e laudos ambientais da empresa Vidora 
Farmacêutica Ltda, para a regularização da área de 85 hectares, conhecida como  
distrito industrial de Eldorado do Sul. 

 
 
Parágrafo único. Todas as despesas para a 

formulação dos projetos e laudos que se fizerem necessários conforme legislação 
específica fundiária serão suportadas exclusivamente, pela empresa Vidora 
Farmaceutica Ltda. 

 
Art. 2º Todos os projetos e laudos, deverão passar 

pela Secretaria do Planejamento, para covalidação e analise dos técnicos lotados na 
referida secretaria. 

 
Parágrafo único. Caso ocorra falta de qualquer 

projeto ou laudo, este deve ser apontado com as devidas fundamentações técnicas, e 
deverá ser complementado conforme legislação específica em vigor, por conta da 
empresa doadora. 

 
     Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

            Eldorado do Sul, 10 de outubro de 2013. 
  
 

       SERGIO MUNHOZ 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
FABIANA DA SILVA KRASCHEFSKI       Publicada em ___/___/___      
Secretária da Administração. 
   
 



 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. 

 

     Estamos encaminhando a esta Egrégia Câmara, o projeto de Lei nº. 180, 
de 10 outubro de 2013, que “Autoriza o Município a receber doação de projeto Ur-
banístico e Laudos Ambientais da empresa Vidora Farmacêutica Ltda”. 

 

       O presente projeto de lei visa autorizar o Poder Executivo Municipal rece-

ber doação de projetos urbanísticos e laudos da empresa Vidora Farmacêutica Ltda. 

 

  Destaca-se que, a doação dos projetos urbanísticos e laudos, para a regu-

larização de 85 hectares da área conhecida como distrito industrial. 

 

    Importante salientar que, serão beneficiados diretamente a sociedade mu-

nicipal como um todo, pois com tais documentos o processo de regularização do distrito 

industrial será acelerado, assim impulsionando o emprego e renda em nosso município. 

 

   Desta forma, o Poder Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legis-

lativa o presente Projeto de Lei, com a finalidade exclusiva de autorizar o recebimento 

das referidas doações. 

 

  Sendo o que nos cumpria apresentar, aproveitamos o ensejo para saudar 

todos os componentes dessa Casa Legislativa.    

 

 

                   SERGIO MUNHOZ 

                       Prefeito Municipal 


